REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº  3.466, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010

Inclui no calendário de eventos culturais do Município o Evento Evangélico “DESPERTA VALE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Passa a constar do calendário de eventos culturais do Município de Timóteo, o Evento Evangélico “DESPERTA VALE”, que se realiza, anualmente, no 2º sábado e domingo do mês de julho.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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